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Decreta: 
Artigo l.o -r- Em, deferimento à solicitação objeto do processo G G . 

— 408,67, fica doado à Casa da Criança da Paróquia de Guarujá, um veículo 
usado Camioneta Pick U P Studebacker, motor n . 6 - R - l l 874, registrado no pa
trimônio da Secretaria de Estado dos Negócios da Agricultura sob n . 460 e de
clarado excedente para mesma pela C E M E — Comissão Estadual de Material 
Excedente.1 

Artigo 2.0 — A Secretaria de Estado dos Negócios da Segurança 
Pública, por intermédio da delegacia de polícia competente, expedirá o certifi
cado de propriedade relativo ao veículo ora doado. 

Artigo 3.o — Este decreto ent rará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio dos Bandeirantes, 25' de outubro de 1967. 
R O B E R T O COSTA DE A B R E U SODRÉ 
José Henrique Turner 
Herbert Victor Levy 

Publicado na Casa. C i v i l ^ aos 25 de outubro de 1967. 
Marcelo A . Monteiro de Oliveira — Responsável pelo S .N.A* 

D E C R E T O N . 48.713, DE 25 DE O U T U B R O DE 1967 

Altera a redação do artigo l.o, do Decreto m. 47.488, 
de 3 de janeiro de 1967. 

R O B E R T O COSTA D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R DO ES
TADO D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais. 

Decreta: 

Artigo l.o — O artigo l.o do Decreto n. 47.488, de 3 de janeiro de 
1967, mantido o seu parágrafo único, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo l.o — As gratificações atribuídas aos Presidente, 
Vice Presidente e Vogais da Junta Comercial do Estado, ficam as
sim fixadas: 

I — Presidente —. gratificação de representação de NCr$ 
100,00 (cem cruzeiros novos), mensais; 

x II — Vice Presidente — gratificação de representação de 
NCr$ 60,00 (sessenta cruzeiros novos), mensais: -

III — Presidente; Vice Presidente e Vogais — gratificação 
de NOr$ 25,00 (vinte e 'cinco cruzeiros novos), por sessão a que 
comparecerem". 

Artigo' 2.o — Este decreto en t ra rá em vigor na data de sua publi
cação, retroagindo seus efeitos a 4 de janeiro de 1967. 

Palácio dos Bandeirantes; 25 de outubro de 1967. 
R O B E R T O COSTA D E A B R E U SODRÉ 

' Anésio de Paula e Silva ' 
Publicado na Casa Civi l , aos 25 de outubro de 1967. 

Marcelo A. Monteiro de Oliveira, responsável pelo S.N.A 

D E C R E T O N . 48.714, D E 25 DE O U T U B R O D E 1967 
Dispõe sobre a inclusão da Feira industrial de Americana 

no Calendário Turístico do Estado 
R O B E R T O COSTA D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R DO ES

T A D O D E SÃO P A U L O , usando das atribuições que lhe são conferidas por lei. e 
Considerando que compete à, Secretaria de Estado dos Negócios do 

Turismo, nos termos do que dispõe a Lei n. 8.663, de 25 de janeiro de 1965, 
apoiar e prestigiar as iniciativas que representem efetivo interesse turístico; 

Considerando que dentre as realizações de significado social, capa
zes de atrair a uma determinada região um elevado número de turistas, as 
Feiras e Exposições que se realizam no Estado de São Paulo ocupam lugar de 
merecido destaque; ' 

Considerando que dentre estas Feiras e Exposições existem aquelas 
que indubitavelmente já se tornaram famosas e tradicionais, mercê de trabalho 
honesto e perseverante efetivamente, realizado; 

• Considerando que o muriicípio de Americana, um dos maiores par
ques têxteis do interior do Estado, realiza anualmente, no período compreen
dido entre l l e 26 de novembro, a "Feira Industrial de Americana" - F i D A M ; 

• Considerando que esse evento, já reconhecido como de utilidads 
: pública, é fruto de vontade pertinaz, de muito trabalho e do mais louvável 

estorço; e 
Considerando, finalmente, o elevado contingente de turistas que 

para lá tem afluído durante sua realização; s 
Decreta: 
Artigo l.o :— A Feira Industrial de Americana - FID A M , que se 

realiza anualmente no município do mesmo nome, passa a fazer parte do "Ca
lendário Turístico do Estado". 

Artigo 2.0 — Este decreto ent rará em vigor na data de sua publicação. 
Artigo 3.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes, 25 de outubro de 1967. 

R O B E R T O COSTA D E A B R E U SODRÉ 
Orlando. Gabriel Zancaner " 

Publicado na Casa Civil , aos 25 de outubro de 1967. 
Marcelo A. Monteiro de Oliveira, responsável pelo S .N .A. 

' Palácio do Governo 
RESOLUÇÃO N . 1.953, DE 25 DE 

O U T U B R O D E 1967 

. Institui Comissão Especial para proce
der à elaboração de anteprojeto de lei dis
pondo sobre o amparo ao esporte, nos ter
mos do artigo 127. da Constituição .do Esta
do. . * • 

R O B E R T O COSTA D E A B R E U SODRÉ, 
G O V E R N A D O R DO ESTADO D E SÃO 
P A U L O , usando de suas atribuições legais e 
tendo em vista o disposto no artigo 127 da 
Constituição do Estado, 

Resolve: 
Artigo l . o — Fica instituída, na Secre

taria do Governo e sob a responsabilidade 
do Titular da Pasta, Comissão Especial i n 
cumbida de proceder a elaboração de ante
projeto de lei dispondo sobre o amparo ao 
esporte, nos termos do artigo 127 da Cons
tituição do Estado. 

Artigo 2.o — A Comissão a que se re
fere o artigo anterior "será integrada pelos 
seguintes elementos: 

Presidente: 
— Prof. José Carlos Camargo, da Se

cretaria do Governo. 
Membros: 
— Prof. Pedro Barros Silva, do Depar

tamento de Educação Física e Esporte; 
— Prof. Wilson Abussamra Bugarib, da 

Secretaria da Educação; 
— Sr. Olavo Lucchesi, da Secretaria da 

Fazenda; • . ' - . . . 
— Dr . Renato D i Dio, da Secretaria da 

Saúde; e 
— Dr. ' Lidnei Gioielli, da Secretaria da 

Just iça. 
Artigo 3.o — " A Comissão ora instituída 

deverá apresentar- ao Vice-Governador do 
Estado, até 31 de janeiro de 1968, antepro
jeto de lei consubstanciando as providências 
indicadas no artigo l . o . 

Artigo 4:o — As repartições públicas es
taduais deverão atender, em caráter priori
tário, a toda e qualquer solicitação feita 
pela Comissão, necessária aos estudos e tra- ' 
bailios que lhe estão afetos. .•• | 

Artigo 5.o — Caberá à Secretaria do-
Governo proporcionar à Comissão todos os 
recursos necessários à sua instalação e fun
cionamento. 1 

Parágrafo único — Serão postos à dis
posição da Comissão os servidores por ela 
requisitados. — 

Artigo 6.o — Esta Resolução entrara 
em vigor na data de sua puhlicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 25 de outu
bro de 1967. I 

R O B E R T O COSTA D E A B R E U S O D R Ê 1 

José Henrique Turner 
Publicada na Casa Civi l , aos 25 de ou

tubro de 1967. 
Marcelo A . Monteiro de Oliveira,— Res

ponsável pelo S . N . A . 

RESOLUÇÃO N . 1.954. D E 25 DE 
O U T U B R O D E 1967 

Institui Comissão Especial para proce
der à elaboração de anteprojeto de lei dis
pondo sobre vantagens aos ex-combatentes, 
nos termos do artigo 15 do Ato das Disposi
ções Constitucionais Transitórias. 

R O B E R T O COSTA D E A B R E U SODRÉ, 
G O V E R N A D O R DO ESTADO D E SÃO 
P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Resolve; 
Artigo l . o — Fica instituída,, na Secre

taria da Fazenda e sob a responsabilidade 
do Titular- da Pasta, Comissão Especial in
cumbida de proceder à elaboração de ante
projeto de lei dispondo sobre a concessão 
de vantagens aos ex-combatentes, nos ter
mos do artigo 15 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

Artigo 2.o — A Comissão a que se refe
re 0' artigo anterior será integrada dós se
guintes elementos: ' * 

Presidente: . . . 
— Dna. Judith Guimarães .Amaral, da 

Secretaria da Fazenda. 
Membros: 
— Dr . José Domingos Ruiz Filho, da 

Secretaria da Justiça; e 

— Sr. Francisco dos Santos, Presidente 
da Associação dos Ex-Combatentes do B r a 
s i l . 

Artigo 3.o — A Comissão ora instituída 
deverá apresentar ao Vice-Governador. do 
Estado, até 31 de janeiro de 1968, antepro
jeto de lei consubstanciando as providências 
indicadas no artigo l . o . 

Artigo 4 .Õ— As repartições publicas es
taduais deverão atender, em caráter prio
ritário, a toda e qualquer solicitação feita 
pela Comissão,, necessária' aos estudos e tra
balhos que lhe estão afetos. 

Artigo 5.6 — Caberá à Secretaria da 
Fazenda proporcionar à Comissão todos os 
recursos necessários à sua instalação e fun
cionamento. 

Parágrafo único — Serão postos à dis
posição da Comissão os servidores por ela 
requisitados. 

Artigo 6.o'— Esta Resolução-entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 25 de outu
bro de 1967. 

R O B E R T O COSTA D E A B R E U SODRÉ 
José Henrique Turner 
Publicada na Casa Civi l , aos 25 de ou

tubro de 1967. 
.Marcelo A. Monteiro de Oliveira — Res

ponsável pelo S . N . A . 
RESOLUÇÃO N . 1.955, DE 25 D E 

O U T U B R O DE 1963 

Institui Comissão Especial para o fim de 
apresentar anteprojeto de lei destinado ao 
cumprimento do artigo 125, § 4.0, da Coiis-

* tituição do Estado. 

R O B E R T O COSTA *DE A B R E U SODRÉ, 
G O V E R N A D O R DO ESTADO D E SÃO 
P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Resolve: 

Artigo l . o — Fica instituída, na Secre
taria da Educação e sob a responsabilidade 
do Titular da Pasta, Comissão Especial i n 
cumbida de estudar anteprojeto de lei dis
pondo sobre o fundo de alfabetização, edu
cação de base, expansão do ensino técnico 
e alimentação escolar, nos termos do artigo 
125, § 4.o, da Constituição estadual. 

Artigo 2.Ò — A Comissão a que se re
fere o artigo anterior será integrada pelos 
seguintes elementos: Presidente: Prof. Dr . 
Carlos Pasquale, do Conselho Estadual .de 
Educação; 

Membros: 
— Dr . José Carlos Kyrillos, dá Direto

ria do Serviço de Saúde Escolar; 
— Prof. Nivaldo Cândido de Oliveira,' 

da Divisão do Ensino Primário; 
— Prof. Walter Costa, da Divisão, do 

Ensino Profissional; 
— Dr . Zelmo Denari, da Procuradoria-

Geral do Estado; e 
,— Sr. Ati l la Quadros von Atzingen, da 

Contadoria-Geral do Estado. 
Artigo 3JO — A Comissão ora instituí

da.deverá apresentar ao Vice-Governador do 
Estado, até 31 de janeiro de 1988, antepro
jeto de lei consubstanciando as providên
cias indicadas no artigo l . o . 

Artigo 4.0 — As repartições públicas es
taduais deverão atender, em caráter priori
tário, a toda e qualquer solicitação feita 
pela Comissão, necesária aos estudos e tra
balhos que lhe estão afetos. 

Artigo 5.o — Caberá à Secretaria da 
Educação proporcionar à Comissão todos cs 
recursos necessários à sua instalação e fun
cionamento. 

Parágrafo único — Serão postos à dis
posição da Comissão os servidores por eia 
requisitados. 

Artigo 6.0 — Esta Resolução ent rará 
em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 25 de outubro 
de 1967. 

R O B E R T O COSTA D E A B R E U SODRÉ 
José Henrique Turner 
Publicada na Casa Civil , aos 25 de ou

tubro de 1967. 
Marcelo A . Monteiro de Oliveira — 

Responsável 'pelo'S. N . A . 

RESOLUÇÃO N . 1.956, D E 25 D E 
O U T U B R O D E 1967. 

Dispõe sobre constituição de Comissão 
R O B E R T O COSTA D E A B R E U SODRÉ, 

G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E SAO 
P A U L O , usando de suas atribuições legais, e 

a) considerando que o Palácio dos Ban 
deirantes deve ser guarnecido com objetos 
de arte e mobiliário compatíveis cóm a dig
nidade de sede do Governo do Estado de 
São Paulo; 

b) considerando que tais objetos e mo
biliário devem ser previamente selecionados 
e posteriormente avaliados, 

Resolve; 
l . o — Fica constituída uma comissão 

composta dos Senhores: Lauro Ribeiro Es
cobar, Procurador, ref. "59", Delmiro Gon
çalves, Assessor Técnico de Gabinete, ref. 
"83", Vinícius Stein de Campos, Diretor, ref. 
"70", Francisco Luiz de Almeida Salles, As- -

sessor Técnico de Gabinete, ref. "83" e Os-
ny Rover, Contador, ref. "56" para, sob a 
presidência do primeiro, proceder a seleção 
e avaliação dos objetos e móveis de arte, 
relacionados no processo G . G . 5361-67, des
tinados a guarnecerem o Palácio dos Ban 
deirantes, perquirindo, outrossim, da auten
ticidade dos mesmos. 

2.o — A Comissão opinará, em funda
mentado parecer, quanto à conveniência, das 
aquisições, tendo em vista a natureza de seu 
objeto. 

3.o — A Comissão poderá dirigir-S» d i 
retamente a qualquer autoridade adminis
trativa do Estado para obter informações e 
elementos de que necessite para o fiel cum
primento de suas atribuições. 

4.0 — Os trabalhos da Comissão deve
rão ser iniciados no ato da publicação desta 
Resolução e concluídos em dez dias, conta
dos desta data, e o parecer final submetido 
à consideração do Chefe da Casa C i v i l . 

5.o — Os membros integrantes da Co
missão-ora constituída são nomeados " p r ó -
honore", considerados relevantes os serviços 
por eles prestados. 

. 6.o — Esta Resolução ent rará em viger 
na data de sua publicação, ficando revogada 
a Resolução n . 1710 de 22 de dezembro de 
1965. 

Palácio dos Bandeirantes, 25 de outubro 
de 1967. 

R O B E R T O COSTA D E A B R E U SODRÉ 
José Henrique Turner 
Publicada na Casa Civi l , aos 25 de ou

tubro de 1967. 
Marcelo A . Monteiro de Oliveira, Res

ponsável pelo S . N . A . - \ 
RESOLUÇÃO N . 1957, DE 25 D E O U T U B R O 

D E 1967 
Autoriza o afastamento de servido
res para comparecerem ao l.o Con
gresso Brasileiro Histórico e Geo-

' gráfico a realizar-se em Brasília 
R O B E R T O COSTA D E A B R E U SO

DRÉ, G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E 
SÃO P A U L O , no uso de suas atribuições 
legais, 

Resolve: 
Artigo l . o — São considerados como 

de efetivo exercício, para todos os efeitos 
legais, os dias em que servidores públicos, 
que desempenhem funções relacionadas à 
História e Geografia, faltarem ao serviço por 
motivo de participação n o . l . o Congresso 
Brasileiro Histórico e Geográfico, a reali
zar-se em Brasília, no período dè 26 a 29 do 
mês em curso. 

Artigo 2.o — Para obtenção das vanta
gens de. que trata o artigo anterior, deve
rão os interessados fazer prova cabal, pe
rante a secretaria de Estado e que perten
cerem, do comparecimento ao mencionado 
conclave. 

Artigo 3.o — Esta Resolução ent rará em 
vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, em 25 de ou
tubro de 1967. 

R O B E R T O COSTA D E A B R E U SODRÉ 
Henrique Turner 
Publicada na Casa Civi l , aos 25 de ou«_ 

tubro de 1967. ' 
Marcelo A. Monteiro de Oliveira, Res

ponsável pelo S . N . A . , 

D E C R E T O S D E 25 D O CORRENTE 
Autorizando: 
nos termos do artigo 218, combinado 

com o artigo 229 da C L F , em caráter ex
cepcional, o afastamento de Jorge Azem, 
Diretor Técnico — Nível III, ref. 85, lota
do no Departamento de Estradas de Roda
gem, atualmente à disposição da Secreta
ria de Estado dos Negócios db Turismo, para, 
pelo prazo de 45 dias, sem prejuízo de ven
cimentos e das demais vantagens de seu 
cargo, empreender viagem' de estudos ao 
Exterior; 

nos-termos do artigo 218 da C L F . , com
binado com o decreto n . 48.570 de 3 de ou
tubro de 1967, em caráter excepcional o aias-' 
tamento de Mar ia Antonieta Girol de- Pai
va, Escriturária Assistente de Administra
ção, ref. 34, do QSJ-PP-II I , lotada na Jun
ta Comercial do Estado, para até 31 de de
zembro de 1967, sem prejuízo de vencimen-

- tos e demais vantagens do seu cargo, pres
tar serviços junto ao Gabinete do Secretário 
do Turismo; 

nos termos do artigo 229 da C . L . F . , 
combinado com o item H l do parágrafo 2.o 
do artigo 255 da C . L . F . , em caráter excep
cional o afastamento do Dr . Assad Aun 
Netto, Médico, extranumerário mensalista, 
ref. "53", lotado no Departamento Médico 
do Serviço Civi l do - Estado, para sem pre
juízo de vencimentos e demais vantagens de 
sua'função participar do Congresso de Bron-
coesofogologia, a realizar-se na Bahia, no 
período de 28 a 31 de outubro do crio em 
curso. • 

' Cessando, e afastamento de: 
Alice Ferreira dá Silva, Escriturária As

sistente de Administração, extranumerária 
mensalista, ref. "34", do Departamento de 
Imigração e Colonização, da Secretaria da 
Agricultura, junto a Casa Civi l ; 

Mar ia Alice Lopes, Escriturária do De- : 

partamento de Obrac Sanitárias, da Secre
taria de Serviços e Obras Públicas, junto à 
Prefeitura do Município da Capital, a par
tir de 1.0-11-67. 

Designando; 
os Economista Nicolau Antonio Torloni, 

Professor Francisco Neradil, Engenheiro-
Agronômo José Define Carnitieri, B e l Pau
lo Colombo e Contador Waldemar Zambri-
ni para, sob a Presidência do primeiro, no 
prazo de 30 dias, apresentarem ao Secretá
rio do Governo, plano executivo para insta
lação, da máquina de irrigação, adubação, 
pulverização e outras finalidades (invento 
do sr*. Francisco Neradil), bem como sua 
localização no Estado de São Paulo. 

o 2.o Tenente Carlos Augusto de Mel
lo Araújo ( R . G . 2.999.936), para integrar, 
sem prejuízo de suas atuais funções, a Co
missão de-Veículos Oficiais na vaga de Ni l 
son Pinheiro, dispensado, a pedido, por de
creto desta data. 

Dispensando, a pedido, Nilson Pinheiro, 
das funções de membro da Comissão de 
Veículos Oficiais, para a qual foi designa
do por decreto de 3 e publicado a 4 de mar
ço de 1967. 

Declarando, nos termos do artigo 233, 
da C . L . F . em cará ter excepcional, e a par-; 
tir de 17 desmarco a té 25 de outubro de 1967 
à disposição da Prefitura Municipal de São 
Miguel Arcanjo, com prejuízo de venci-, 
mentos e demais vantagens pecuniárias do 
cargo, Therezinha Vieira Fogaça de Almei
da, Professora Primária, QE-PP-I I . refe
rência "41", da l . a Escola Mista do Bair
ro do Córrego das Abelhas, em Santa Cla
ra D'Oeste. 

Tornando sem efeito, o Ato de 18, pu
blicado a 19-9-67, aue colocou,-nos termos 
do artigo 218, da C L F . , à disposição da Se
cretaria do Turismo, a té 31 de dezembro de 
1967, sem prejuízo de vencimentos e demais 
vantagens do cargo, Maria Julieta Geraldo, 
Chefe de Secção, ref. 58, efetivo, do QSJ-
PP-II , lotada na Junta Comercial do Es
tado. 

Apostila do Governador, de 25 do cor
rente 

No decreto de 6-10-67, em que é inte
ressado Emi l Adib Razük, Dentista, extra-
numerário-mensalista, referência "53", do 
Serviço Dentário Escolar, para declarar que 


